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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 6.3, na meta 6, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 6.3, na meta 6, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“6.3. Apresentação, pelo Poder Público, em prazo de dois anos, de plano financeiro para o atendimento da meta, sendo facultado a possibilidade do aumento salarial com escalonamento.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo a divulgação do planejamento financeiro que possibilitará a equiparação dos pisos salariais dos professores da Rede Municipal de Ensino com os salários médios dos demais profissionais existentes em nosso país.
